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17ª Sessão Ordinária do 2º Período Legislativo da 3ª Sessão Anual da 15ª 

Legislatura 

 

Data: 3 de dezembro de 2019     Horário: 19h00. 

 

EXPEDIENTE (marco legal art. 167 do RI): 

 

➢ Parecer Conjunto n. 012/2019-CMSFX da Comissão de Legislação, Justiça e 

Redação Final (CLJRF) e Comissão de Orçamento e Finança (COF), sobre o 

Processo n. 028/2019-CMSFX, que capeia o Projeto de Lei Complementar n. 

048/2019-GPM/SFX, de 24 de setembro de 2019, que “Dispõe sobre 

regulamentação, organização de disciplina da Procuradoria Geral do Município 

de São Félix do Xingu – PA, de acordo com a Seção VI do Capítulo II da Lei 

Orgânico do Município (LOM) e dá outras providências”. 

 

➢ Requerimento nº. 134/2019-CMSFX, de autoria do Vereador Batista Abreu 

(PHS), que requer da Mesa Diretora, ouvido o Douto Plenário, que se oficie a 

Prefeita Municipal de São Félix do Xingu, pedido de informações, solicitando 

cópia detalhada dos extratos bancários da conta corrente n. 187771, agência 

4411, do Banco do Brasil, em favor do Município de São Félix do Xingu, referente 

ao período do mês de julho a dezembro de 2019. 

 

ENCAMINHAMENTOS (marco legal alínea “a” do inciso I do art. 165 do RI): 

 

➢ Votação das seguintes atas: 

 

➢ Atas da 15ª e 16ª Sessões Ordinárias do 2º Período Legislativo do exercício 

de 2019. 

 

➢ Votação dos seguintes pareceres: 

 

➢ Parecer Conjunto n. 012/2019-CMSFX da Comissão de Legislação, Justiça e 

Redação Final (CLJRF) e Comissão de Orçamento e Finança (COF), sobre o 

Processo n. 028/2019-CMSFX, que capeia o Projeto de Lei Complementar n. 

048/2019-GPM/SFX, de 24 de setembro de 2019, que “Dispõe sobre 

regulamentação, organização de disciplina da Procuradoria Geral do Município 

de São Félix do Xingu – PA, de acordo com a Seção VI do Capítulo II da Lei 

Orgânico do Município (LOM) e dá outras providências”. 

 

➢ Votação do seguinte requerimento: 

➢ Requerimento nº. 134/2019-CMSFX, de autoria do Vereador Batista Abreu 

(PHS). 
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TRIBUNA POPULAR (marco legal do artigo 313 do RI): 

 

➢ Sem oradores inscritos. 

 

TEMA LIVRE PARA OS VEREADORES (marco legal alínea “c” do inciso I do art. 165 

do RI): 

 

➢ Para os vereadores inscritos. 

 

ORDEM DO DIA (marco legal do artigo 171 do RI): 

 

➢ Processo n. 028/2019-CMSFX, que capeia o Projeto de Lei Complementar n. 

048/2019-GPM/SFX, de 24 de setembro de 2019, que “Dispõe sobre 

regulamentação, organização de disciplina da Procuradoria Geral do Município 

de São Félix do Xingu – PA, de acordo com a Seção VI do Capítulo II da Lei 

Orgânico do Município (LOM) e dá outras providências”. 

 

EXPLICAÇÃO PESSOAL (marco legal do art. 182 do RI): 

 

➢ Para os vereadores inscritos. 

 

Câmara Municipal de São Felix do Xingu – Pará, 3 de dezembro de 2019. 

 

 

 

Ver. Evaldo Lemes de Oliveira (MDB) 

Presidente da CMSFX 
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